
23/03/2020

Número: 0002842-63.2016.8.15.0271 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Picuí 
 Última distribuição : 29/03/2017 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO FLORENCIO BEZERRA (AUTOR) NILO TRIGUEIRO DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19754
478

13/03/2019 13:15 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

23038
610

27/07/2019 11:36 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

23038
613

27/07/2019 11:36 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29052
349

12/03/2020 15:45 Expediente Expediente

29052
377

12/03/2020 15:48 Expediente Expediente



 

s: RK@IF
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODA COMARCADE PIcuI'- ESTADODA
PARAÍBA

'a 1

00O284Ç2-b3.2016.815.027

llllllllllllllllllllllllllll

JOÃO FLORENCIOBEZERRA,brasileiro,casado,agricultor,
portador da Cédula de Identidade Civil n9. 747.402- SEGUNA VIA -SSDS/PB e do CPF n9.

020.257.484-93, residente e domiciliado no Sítio Varzea Verde, S/N, zona rural de Frei

Martinho-PB, vem por meio de seu procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço

profissional na Av. Getúlio Vargas, 75, Centro, Picuí- PB onde recebem intimações, mui

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 39 da Ie¡ 6.194/74

propor:

AÇÃODECOBRANÇAPORDIFERENÇADE
INDENIzAÇÃODESEGURODPVATPORINVALIDEZc/c

REPARAÇÃODEDANOs

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoajurídica de

direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua
Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelas razões de

fato e de Direito a seguir articuladas:
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PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pe/a

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honoráriosde advogado, é, na medida da presunçãoiuris tantum de veracidade, suficienteà
concessão do benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ6/412)." Além do que a Constituiçãode 1988, sensívelà realidade social
do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acessoao

Judiciário.Comoa todo direitocorrespondeumaobrigação,temosqueao Estadocompete
forneceros meiosnecessáriosde acessoà justiçade todos aquelesque dela necessitar.
Portanto, nada maisresta a essenobre magistradoseguir por esseentendimento.

DOS FATOS

Que em 28 de setembro de 2015 o requerente recebeu o
pagamentoda indenizaçãodo SeguroObrigatórioDpvatda requeridano importede RS
1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta) referentes ao Sinistro n9.
3150692921 sob a invalidezpermanente apresentadano membro inferior esquerdo.

É certo que o requerenteno dia 05/08/2014,por volta das
14h00min,foivítimadeacidentedetrânsito,quando,pilotavasuamotocicletanasimediações
de suapropriedade,e, em umacurvafechada,colidiucomoutro veículoquetrafegavada
contramão, ocorrendo assimo acidente. Apóso ocorrido, o autor foi socorrido pelo motorista
doveiculoenvolvidoe levadoparao HospitalRegionalde Picuí-PB,ondeconstatou-sequeo
requente sofrera lesão no tendão do pé esquerdo e um corte também no referido membro.

Devido ao sinistro, o requerente permanecelesionadogravemente no pé esquerdo, além de
ter sofrido também várias escoriações.

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 067/2014

expedidopela PolíciaCivilde Picuí/PB,o requerente pilotava uma motocicleta HONDACG 125
TITAN, placa MXU 8671, chassi 9C2JC250WWR108874, ano/ modelo 1998, licenciada em seu
próprio nome.
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Também denuncia a documentação em anexo, que logo apos a

ocorrência do acidente, a requerente fo¡ socorrido pelo motorista envolvido no acidente e

levado para o Hospital Regional de Picuí-PB

Destarte, que desse sinistro a requerente permaneceu inválida
permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo,nos leva a concluir pela invalidezpermanente da requerente,
devendoessenobrejuízoreconhecertaldireitoefazercomquearéefetueo pagamentode
50%( cinquentaporcento)integraldaindenizaçãodoseguroobrigatório,quesegundoo at.
39dalei6.194/74,incisoll é novalordeRS13.500,00(trezemile quinhentosreais)para
invalideztotal.E, comoo requerentepermaneceucomumainvalidezpermanente,deveria
receberRS6.750,00(seismil,setecentosecinquentareais),correspondentesaumainvalidez
permanentetotal,enãoosRS1.687,50(hummilseiscentoseoitentaesetereaisecinquenta
centavos)conformearequeridapagou,perfazendoassimadiferençadeR$5.062,00(cinco
mil,sessentae doisreaise cinquentacentavos).Razãopelaqualessapresenteaçãofo¡
proposta.

DO DIREITO

AindenizaçãodoseguroobrigatórioDPVATé bastanteconsagrada
emnossoordenamentojurídico,e, é detalformaregidapelaLein9.6.194/74,a qualé a
normadisciplinadoradesserespectivoseguro,elaprenuncíaqueaindenizaçãoserápagaas
vitimasdeacidentedetrânsitoquevenhamamorrer,asofrerinvalidezpermanenteemalgum
órgãooumembro,ouatémesmoaquelapessoaquesóvenhaarecebercuidadosmédicos.
Logo,taissituaçõesseencontramdenotadasnoart39,apósavigênciadamedidaprovisória
n9. 340/06, desta referida lei:

'”'Art. 39Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidono
art. 29compreendemas indenizaçõespor morte,invalidezpermanentee despesasde
assistênciamédicaesuplementares,nosvaloresqueseseguem,porpessoavitimada:

l - RS13.500,00(trezemilequinhentos)nocasodemorte;
II - até RS13.500,00(treze mil e quinhentosreais) no casode

invalidez permanente;

e

/ll- atéRS2.700,00(doismilesetecentosreais) comoreembolsoà
vitima no caso de despesasde assistênciamédicae suplementaresdevidamente
comprovadas."
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Logo, como é explanado portão nobre artigo, a lei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem comoqualquer outra seguradoraque opere como seguroobrigatório.
Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a
tangênciado art. 39desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS13.500,00
(treze mil e quinhentosreais) no casode morte ou invalidezpermanente.Logo,comoo
requerenteficouinválidodeveriarecebero valortotaldaindenizaçãodeacordocomo queé
prenunciadopelaLei6194/74,e, nãoo pagamentoparcialquefoi feitopelarequerida.

Ademais,o art. 59da Lei91694/74é claroaoenunciarque:

"Art. 59. O pagamentoda indenizaçãosera'efetuadomediante
simplesprovadoacidenteedodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,
hajaounãoresseguro,abolidaqualquerfranquiaderesponsabilidadedosegurado."

Destarte,a normaqueregeo seguroDPVAT,a Lein?6.194/74,
determinaemseuart.59queopagamentodaindenizaçãoseráefetuadomediantesimples
provadoacidente,dodanodecorrente,independentementedaexistênciadeculpa,hajaou
nãoresseguro,abolidaaindaqualquerfranquiaporpartedosegurado.

Ajurisprudênciatambém é pacíficanessesentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA- SEGURO
OBRIGATÓRIO- DPVAT - RESPONSABILIDADEDA
SEGURADORA- DESNECESS/DADEDAPROVADACULPA-
À seguradora,cumprepagar,porforçadelei, o valor
indenizatóriaao cônjugeda pessoavitimada em acidente
de ve/'culo,coberto pelo seguro obrigatório de danos
pessoais.Orecebimentodosvalorespertinentesaoseguro
obrigatório independe de qualquer comprovaçãoou
pesquisa sobre a culpa do condutor do ve¡'culo causador do

dano,ja'que,decorrendodoDecreto-Le¡n?73/66,cuidade
responsabilidadeobjetiva que, como tal, prescindeda
coexistênciado elementoculpa.É computávela correção
monetáriasobreosvaloresdevidos,calculadaa partir da
data do efetivodesembolsodasdespesas,alémdosjuros
de 0, 5% ao mêscontadosa partir da citação. (TAMG- AP
0345692-6- (51746) - Contagem- 39 C.Civ. - Relé'Juiza
Jurema Brasil Marins-J. 03.04.2002)
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6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. /NVALIDEZ
DECORRENTEDE ACIDENTE AUTOMOBlLlST/CO. Cálculo da

indenizaçãofixada de forma equivocada. Retificação de
oficio. Inteligência do art. 463, / do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à
épocado evento danoso. Legalidade.Inteligênciada Lein?
6.194/74. /nap/icabi/idadedas resoluções do cnps.
Principioda hierarquia das Leis. Honorários aplicadosem
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimentodaapelação.Manutençãodasentença.L_ei
n96.194/74.Art. 59. "o paqamentoda indenizaçãoserá
getuado mediante simplesprova do acidente e do dano

decorrente,independentementeda existênciade culpa,
@a ou não regguçro, aba/idaqualquerfranquia de
responsabilidade do sequrado. ". A norma que requla o
sequro obriqgrio de danos pessoais é uma Lei em

sentidoformal, que,peloprincípiodahierarquiadasLeis,
não pode ser revoaada por resolução.(TJ-PB, AC
2002005001265-3/002;Rel. Des. GenésioGomesPereira
Filho;DJPB30/07/2009;Pág.9) CPC,art. 463CPC,art. 20

Logo,poressasprovasapresentadas,fundamentadaselegítimasjá
seevidenciaeprontamentesepercebeodireitodaautoraemreceberoprêmiodoseguro
DPVAT,pois,comojá foraexplicitadoanteriormentenanormalegal,o pagamentoda
indenizaçãoserádevidamediantea simplesocorrênciado acidentee do danodela
decorrente.

Noutrodiapasão,é bom que se traga à bailaque em virtude do
sinistrodarequerenteter acontecidonoanode2014,o pedidoautoraldeveráobedeceras
normasemvigornaépoca,principalmentedeacordocomaalteraçãoocorridanaLei6194/74
trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo,diantede tamanhaalteração,podemosacentuarque a
indenizaçãopor invalidezdeverávariarde acordocomo grauda lesãoe da extensãoda
incapacidadefuncionalapresentadapelaautora/vítima,querefletiráemdanocorporal,este
sim indenizável.

Ademais,o aspectointerativoparaquehajacoberturaé quea
invalidezsejadeCaráterpermanenteefiquecaracterizadoo nexoentreo acidentenoticiado
a consequente invalidez.
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Outrossim,vejamosa novaredaçãodo § 19 do art. 39conferidapela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabelecido
noart. 29destaLeicompreendemasindenizaçõespormorte,
porinvalidezpermanente,totalouparcial,epor despesasde
assistênciamédicae suplementares,nosvalorese conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§19 Nocasoda coberturade quetrata o incisoll do caput
desteartiao, deverãoser enquadradasna tabelaanexaa
estaLeiaslesõesdiretamentedecorrentesdeacidentee aue
nãoselamsuscetíveisde amenizaçãoproporcionadapor
gia/quer medida terapêutica,classificando-sea invalidez
Lermanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidezpermanenteparcialem comp/etae incompleta,
coçnformea extensãodasperdasanatômicasoufuncionais,
observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamenteenquadradaemumdossegmentosorgânicos
ou corporaisprevistosna tabela anexa, correspondendoa
indenizaçãoao valor resultanteda aplicaçãodo percentual
aliestabelecidoao valormáximodacobertura;e

l/ - quando se tratar de invalidez permanenteparcial
incompleta,será efetuadoo enquadramentoda perda
anatômicaou funcionalna formaprevistano incisoI deste
_ográqrafaprocedendo-se,em seauida, à redução
proporcionalda indenizaçãoque corresponderáa 75%
Qetentae cincopor cento)paraasperdasderepercussão
intensa, 50% (cinquentapor cento) para as de média
gmarcussão,25% (vintee cincopor cento)para as de leve
repercussão,adotando-seainda o percentualde 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte,queo anexoaoart.39daLein96.194/74,explicitanos
diasatuaiso valordaindenizaçãoa serrecebidapelo(a)promoventedeacordocoma
invalidezpermanenteparcialemcompletaeincompleta,conformeaextensãodasperdas
anatômicasoufuncionais,correspondendoaindenizaçãoaovalorresultantedaaplicaçãodo
percentualemtal anexoestabelecido.Vejamos:

ANEXO
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(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

Perda anatômicae/ou funcional completa de ambasas mãosou de
ambos os pés

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade ummembrosuperior
e de um membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesoesneurologicas.quecursemcom:(a)_danoNcognitivo-comportamental100%(CEMPORCEN-ro)alienante;(b) impedimentodo sensode orientaçaoespaciale/oudo livre
deslocamentocorporal;(c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãose estruturascraniofaciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicosouretroperitoneaiscursandocomprejuizosfuncionaisnãocompensáveis
de ordemautonômica,respiratória,cardiovascular,digestiva,excretoraou de
qualqueroutraespécie,desdequehajacomprometimentodefunçãovital

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)RepercussõesemPartes PercentuaisdasPerdas
de Membros Superiores e inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrossuperiorese/oude 70%
uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70%
A I o

0Perda anatomica e/ou funcional SOA
I

completa de um dos pes
Perdacompletadamobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosou dedo 25%
polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25%
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutrosdedos 10%
da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10%
DanosCorporaisSegmentares(Parciais)OutrasRepercussõesem PercentuaisdasPerdas

Órgãose EstruturasCorporais
Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta) 50%
ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexcetoo 25%
sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10%

Portanto, diante do enunciadono incisoI do parágrafoprimeiro do
art. 39da Le¡6194/74,e principalmentede acordocomo queexplicitao anexoda referida
Lei, o promoventefaz jus a indenizaçãopor invalidezpermanenteem decorrênciadas

sequelasno pé esquerdo(50% cem por cento) o queperfazo percentual
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correspondente aos 100% (cem por cento) do valor referente a uma invalidez permanente

total que é de RS 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), razao pela qual devera o mesmo

seriaindenizadono quantumbasede RS 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta

reais), referenteasuaperdafuncional.Porém,comojárecebeuumapequenaparceladetal
montante administrativamente, agorasófazjus a diferença pleiteada.

Por conseguinte,vale indicar a estejuízo que, segundoa própria lei
6194/74,o IMLéo órgãocompetenteparaaverificaçãoecaracterizaçãodaperdafuncional
do membrolesadoe da írreversibilidadeda lesãoocasionadapeloacidentede trânsito.No
entanto,é notórioecediçoportodosquenestaComarcanãoexistetalórgão,e, comotal, a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e a consequentecomprovaçãoda invalidezpermanente apresentadapela autora.

Destarte,aviolaçãododireitodoAutor,nocasoemtelaé patente,
tendoporconsequênciaoatoilícitoaserreparado,segundoaluzdoart.186doCódigoCivil
Pátrio, in verbis:

“Aqueleque,poraçãoouomissãovoluntária,negligência,
ouimprudência,violardireito,oucausarprejuizoa outrem,
ainda que exclusivamentemoral, cometeato ilícito."

O institutoda responsabilidadecivil é parte integrantedo direito
obrigacional,pois,aprincipalconsequênciadapráticadeumatoilícitoéaobrigaçãoque
acarretaodeverderepararodanocausado,sendoestedenaturezapessoalqueseresolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃOlNDENlZATÓR/A- SEGURODPVAT- FALTADE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT- PROVADOACIDENTEE DODANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- ;Lnão falta interessede aqir
gguele que não espera a solução administrativa do
pagamento do valor, mormente quando a seguradora

retarda na análise da documentação enviada pelo
beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedadede
apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciadaIe¡n98.441/92.AIe¡n?6.194/74,por
não conter tal exigência, estabeleceapenas que a
indenizaçãoserá paga mediante a simplesprova do
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acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4-

(71202)-59 C.Civ,- Rel.Des.EliasCamilo-J. 08.05.2003?"

Ainda no que tange ao recebimentoda indenização,devemos
ressaltaraquestãodacorreçãomonetáriadeveráincidirapartirdadatadoajuizamentoda
ação(distribuição),e,osjurosdeverãocontardesdeadatadacitaçãodaseguradorasinistro,
oqueéconcretizadoemnossoordenamentojurídicoeprincipalmentedeformamajoritária
emnossoTribunaldeJustiçadaParaíba,conformeexplicitaa jurisprudênciaabaixoem
epígrafe:

11545910 - AGRAVOREGIMENTAL.CIVILE PROCESSUAL.
AÇÃODECOBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROSDE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Naaçãode
cobrançaparacomplementaropagamentodeindenização
doseguroobrigatório(DPVAT),ggurosdemoraincidem
a partirda datade citaçãodaseguradora.2. Agravo
regimentaldesprovido.(SuperiorTribunaldeJustiçaSTJ;
AgRg-REsp1.060.421;Proc.2008/0112451-7;SP,'Quarta
Turma;Rel. Min. João Otáviode Noronha;Ju/g.
28/04/2009,'DJE11/05/2009)

56023750-PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO.DPVAT. PRELIMINAR.PRINCÍPIODA
D/ALET/CIDADE.AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES
DISSOCIADASDOQUERESTOUDEC/DIDO.INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.Nãoestandoasrazõesdoapelodissociadasdo
querestoudecididonasentença,nãoháquesefalar em
afrontaao principioda dialeticidade.Processualcivil.
Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.
Ausênciade interesseprocessual.Pedidona esfera
administrativa.Art. 59, XXXV,da CF/88.Rejeição.A
ConstituiçãoFederal,fonte da qual emanamtodos os
principiosa serem observadospela legislação
infraconstitucional,garantiua todosa inafastabilidade
jurisdicional,semprequehouverlesõesou ameaçasde
lesõesa direito.Civil.Apelaçãocivel.Açãodecobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez
permanente. Deficiênciaem grau mI'nimo.Prova robusta.
Nexocausalcomprovado.Indenizaçãodevida.Incidência
doart. 39,b, da Lein?6.194/74. Indexaçãodosalário
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mínimo. Possibilidade. Correção monetária. incidência.
Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do
ajuizamentoda ação. Provimentoparcial. Dadaa natureza
do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente
desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivandoposteriorajuizamentodeaçãodecobrança.A
Lein?6.194/74,quedispõesobreo seguroobrigatóriode
danospessoaiscausadospor veiculosautomotores de via

terrestre,ou por sua carga, a pessoastransportadasou
não(DPVAT),foi alterada,emalgunsdispositivos,pelaLei
n?8.441/92,sem, todavia,modificaro art. 59do aludido
diplomalegal,queimpõeo pagamentodaindenização
mediantea provadoacidentee dodanoocorrente._Em
consonânciacom a iterativa jurisprudênciado STJ, nas
gcjes emquesebuscao valorintegraldeindenização
decorrentedoseguroobrigatório.DPVAT-, porsetratar
deilícitocontratual,a correçãomonetária,seráa partir
do ajuizamentoda ação. (TJ-PB;AC083.2006.001412-
9/001;CacimbadeDentro;Rel.Des.AbrahamLincolnda
CunhaRamos;DJPB05/02/2009,'Pág.5) CF,art.5

56028438- SEGUROOBRIGATÓRIO.DPVAT.ACIDENTEDE
TRÂNSITO.lNVAL/DEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADO PED/DO.APELAÇÃOCÍVEL.
PRELIMINARES.Falta de interesseprocessuale de
documentoimprescindívelaoexamedaquestão.Rejeição
dasprefaciais.Amputaçãodafalangedistaldo 29e 39
quirodácti/osdamãodireita.Fixaçãodaindenizaçãono
máximolegal.Impossibilidade.Provimentoparcial.De
acordocomo principioda inasfastabilidadedo poder
judiciárioemquenãoseráexcluídadesuaapreciação
nenhumalesãoou ameaçaa direito,podeo autor,
amparadona ConstituiçãoFederal,pleitearseusdireitos
judicialmente,independentementedo exaurimentodas
viasadministrativas.Deumabreveanálisedoselementos
probatórios, vê-se que o promovente colacionouos
documentosqueentendeusuficientesà apreciaçãoda
questãode méritoobjetoda demanda,a fim de queo
julgadorpudesseconcluirpelaeventualprocedênciaou
improcedênciadopedido.Nostermosdodispostonoart.
59, da Lei n. 6.194/74,a seguradoraestáobrigadaa

10

à
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indenizaro DPVAT,bastantea simplesprovado acidente
automobilísticoe do dano decorrente,do qual resultou
comdanospessoais,levando-seemconsideraçãoa tabela
respectivapara cálculo em caso de invalidezpermanente.
/nocorrendorequerimento administrativo, visandoreceber
o DPVAT,a correção monetária deve se dar da data do
ajuizamento da acão osjuros moratórios de 1% ao mês
dacitação,seoacidenteocorreuapósa vigênciadonovel
CC.(TJ-PB;AC200.2008.018.7418/001;Rel. Des.Romero
MarcelodaFonsecaOliveira;DJPB16/10/2009;Pág.7)

Logo,estásatisfeitoa promoventedequenãotemmaisa que
buscar,aPromovida,alémdedemonstrardeformaequivocadaquenãoteminteresseem
pagaro seguroDPVATe nãoencontrandooutrocaminho,veminvocaraTutelaJurisdicional
doEstado,porintermédiodeseuórgãojudiciárioparadirimirtalconflito.

lll - DOS PEDIDOS

ANTEAOEXPOSTO,requeraVossaExcelência,comfundamentono
art.186doCódigoCivilPátrio,c/c,nosarts.59e39,"Il",ambosdalein9.6.194/74,a
procedênciada presente, bem como:

a. Acondenaçãodapromovidaaopagamentodaindenizaçãoem
epígrafe,combasenomontantedeRS5.062,50(cincomil,sessentaedoisreaise
cinquentacentavos),conformepreceituaoincisol do§19eincisoIldoart.39daLei
6194/74,referenteàindenizaçãoporinvalidezpermanentesofridapelapromovente,ouseja,
.Noentanto,casotalincapacidadesejaparcialqueseapureoseurespectivograupercentual.

b. SejacitadaaPromovidaatravésdeAR,noendereçodeclinado,
nostermosdoart.246,IdoCPC,paraquerendo,apresentarcontestação,produzirprovase
requerendo,sendoocasodeprovapericial,comaformulaçãodequesitoseindicaçãode
assistente técnico.

c. Sejadesignadaaudiênciadeconciliação,e, ematocontinuoade
instrução e julgamento.

d. Requerquelhesejaconcedidoosbeneficiosdajustiçagratuita
nos termos da Lei 1.060/50.
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e. Que seja acrescidoe aplicadoao valor da condenação,juros
moratóriosapartirdadatadacitaçãoecorreçãomonetáriaretroativaàdatadoajuizamento
desta.

f. Sejacondenadaa demandadaemhonoráriosadvocatícios,em
15%(quinzeporcento)sobreovalordacondenação,vistoqueoautorébeneficiáriodaJustiça
Gratuita,conformeenunciao §19 doart. 11 da Lei1060/50.

g. Sejaa autorasubmetidaa períciamédicajudicial,devendotal
peritoseguirosquesitosnoanexoO1enunciados,bemcomooselaboradospelaparterée/ou
pelojuízo,devendooshonoráriospericiaiscorreremascustasdapartevencidaaofinalda
ação.

Protestaaindaprovarapromoventeportodososmeiosdeprovas
emdireitoadmitidos,especialmenteporprovasdocumentaisetestemunhais.

Dá-seà causao valorde RS6.750,O0(seismil,setecentose
cinquenta reais).

Nesses Termos,

pede deferimento. 'x

RuaPedroSalustinode Lima,47,EmpresarialEvanisaDantas
Sala E, Pedro Salustino- Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274l 99912-5490l 99104-9190/99622-3777
Email:nilotdantas@hotmail.coml nelinhoadv@gmail.com

Num. 19754478 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 13/03/2019 13:13:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031313154000000000019220508
Número do documento: 19031313154000000000019220508



rw
5M

TRIGUEIRO & NOBREGA
ADVOGADOSASSOCMDOS

Anexo01

QUESITOS

1) Seexistenexocausalentreoacidentenoticiadonapeçainicialeaslesõesproduzidasno
Autor?

2)Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãodealgumórgãodopericiadoeseestesórgãos
foram lesionadosemfunçãodoacidenteautomobilístico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,seainvalidezétotalouparcial?

4) Seainvalidezforparcial,elaécomp/etaouincompleta?

5)Separcialmenteincompleta,qualopercentualaserutilizadocomrelaçãoàredução
proporcionaldaincapacidadepermanente?OndenessequesitodeveráaSr.Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloincisol/do§19daLei6194/74:“'75%(setentaecincoporcento)para
gsJ2erdasderepercussãointensa;50%(cinquentaporcento)paraasdemédiarepercussão;25%
(Lnteecincoporcento)paraasdeleverepercussão,eaindaopercentualde10%(dezporcento),
nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambososmembrossuperiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade ummembrosuperiore de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesõesneurológicasque cursemcom: (a) danocognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/oudo livre
deslocamentocorporal; (c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesdeórgãoseestruturascrânio-faciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneaiscursandocom prejuizosfuncionaisnão
compensáveisdeordemautonômica,respiratória,cardiovascular,digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100% (CEM POR CENTO)

DanosCorporais Segmentares(Parciais) Repercussõesem
Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade um dosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50
Perdacompletada mobilidadede um dosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexceto 25
o sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10
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PROCURAÇÃOPARAo FOROEMGERAL

N

O Outorgante(ÍKQÚVLQFígll/WCUÓWVMMQV
brasi|e¡ro(a), 0 a. @gwCALQÊW4portadordoRG
Ú,N?)-HÚQ expedidopor e doCPF

_QQQ . - 95 4res'dentena(o)
SÍÍÍÊCdaN/MQ 4município

F -_L5_,pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeia
constituiseubastanteprocuradoreadvogadooBel.NILOTRlGUE|RODANTAS,OAB-PB13.2¡
brasileiro,solteiro,advogado,comendereçoprofissionalnoEmpresarialEvanisaDantaslocaliza
naAvenidaGetúlioVargas,n975,Centro,Picuí-PB,fone(0**83)3371-2274,aoqualconf:

poderesparaoforoemgeral,nostermosdoart.38,inclusivepartefinaldocódigodeProce.
Civil,podendoconfessar,transigir,desistir,receberedarquitações,firmarcompromissos,pre:
primeiraseúltimasdeclarações,acompanhá-lo(a)emtodososseustermos,impugnarcréditos
concordarcomosmesmos,representá-lo(a)perantequalquerJuizo,instânciaouTribui
repartiçõespúblicas,federais,estaduais,municipais,conjuntoouseparadamente,bemco
substabelecercomousemreservasdepoderes.

Picuí-PB,_LQdede 2015.

9 ,[2170ma
Outorgante
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.112

fx)

Eu, *RemoÍimmnxm@ARJ/max
brasileiro(a),ÔÍJÔOJOLOT, &gm; ,portadordo
RG n° 4 expedidopor já g5/E/g_e' doCPFn°
00X)¡-02::É . Ã!ÉL!e055 , residente na(o)

m ÚCMZ/Lgg , município
de - DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115
de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização),para o ñm de dispensade custas

processuais,QUE SQU POBRE NA FORAM DA LEI, cuja situaçãoeconômicanão me

permite pagar custas processuaise honorários advocatícios, sem prejuízo do .sustento

próprio ou da família, BEM CQMO QUE RESDO NO ENDEREÇO ACHIIA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sanções civis, administrativas e

criminaisa queestareisujeito,casoo quantoaquideclareinãoporteestritamentea verdade.

/Picpux/ -Hâ 10de LZmavmJiM/ode2016

;dada/DÉ/DÃÃA/Ã2.[à7Á/)/]_/)\
DECLARANTE

(A rogo se não souber Ier nem escrever)

LEIN' 7.115. D529 DEAGOSTD DE 1983

DOU 303/1983

Dispõesobreprovadocumentalnoscasosqueindicaedáoutrasprovidências.
0 PresidentedaRepública,
Façosaberqueo CongressoNacionaldecrelae eusancionaa seguinteLei:

... 54a- o w www v,m',r!l'l.' 1. “fu,

.L _i í 193;" ' ' ;LLEL 1' -. !..!í ' . . 'I

Panágrqbúnico.0 dispostonesteartigonãoseaplicapara¡ím-deprovaemprocessopenal.
ArLPS: campmmdanzrmcfatmadeclaração.::german-ãodeclaram:às:anda civis.adnritazlmmivasecriminaisprevine:nalegislação
aplicável
Art. 324 dee/amplo mmdomrá :apl a responsabilidade do dcclamnls.
An. 4° Em: Lei entra emvigor na data de suapublicação.
ArL 5' Rzvogazn-:e a: disposições en: contrário.

Bmsilía, em 29 de agosw de 1983: l 62'da Independênciae 95'da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ache¡ /Hélio Beirão

Num. 19754478 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 13/03/2019 13:13:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031313154000000000019220508
Número do documento: 19031313154000000000019220508



SECRETARIAoA SEGURANÇAE DADEFESAsoaAL
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

2! SuperintendênciaRegionalde Polícia
13- DelegaciaSeccionaldePoliciacm¡
DELEGACIADEPOLÍCIACNIL DEPicuí

c E R 1' 1 p Ã o N9.Cont.:067/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOñcioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo
nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.”01/2014,neleencontreiasfolhasde§.°_(_)_1_2, o
Regis'tron.”015/2011,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos23diasdomêsdeoutubrodoanode

2014,NestacidadedePicuí,EstadodaParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)
Bel(').JoséEdsondeVasconcelos,DelegadodePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonofinal
assinadoedeclarado,Ai,voltadas17h20m.compareceu:JOÃOFLORENCIOBEZERRA,brasileiro,
casadmagrícultor,naturaldePicuí/PB,nascidoaos30/10/1953,filhodeJoséF7orencioBezerrae
BeatrizAlmirodeOliveira,raidentenoSitioVarzeaverde,ZonaRuraldeFreiManinho0B, CIENTE
DASSANÇÕESCIVIS,ADMINISTRATIVASECRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOo .
QUANTOAQUI DECLARARNÃO PORTE ESTRITAMENTEA VERDADE,ASSIMFAZ O

REGISTRO:QUEnodia05deagostode2014,porvoltadaI4:00hora.s,ocomunicantedeslocam-sepilotando
a motocicletaHONDACG125TITAN,placaMXU8671,chassi9C2JC250WWR108874,ano/modelo1998,
licenciadaemnomedeJoãoFlorêncioBezerra,Queocomwzicanteestavapróximoasuapropriedade'AnoSitio
VárzeaVerdequandoemumacurvabastantefechadaacaboucolidindocomumveiculoquevinhanacontramão,
Queocomunicantefoisocorridopelomotoristadoveiculoenvolvidonoacidentequeé umadastestemunhas.

abaixoassinada,QuefoisocorridoparaoHospitalRegionaldePicuíonderecebeuatendimentomédico¡sofreu
umalesãonotendãodopéesquerdoeumcortetambémnopéesquerdo;Eraoquetinhaaregistrar.0referidoé
Verdadee Doufé.

Picuí/PB, 23 de outubro de 2014.

o(âçagaãá/gdbund.?Ã/ZX/¡AókCO CANTE:

"l ' n( /í ¡
ESPED GID DE FARIAS

1 RG568.604,SitioVarzeaVerde,s/n,FreiMartinho/PB.

P” Ma* 75vO_
OVIS DE ARAUJO OLIVEIRA

TESTEMUNHA2 RG 1851474,R. SeverinoR. daLuzFilho,42,Picuí/PB.
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cóaneNAyAn(' _í Quina ' . . É\ 'f A,
1 0692883649'A -"""f*=" V. .A _ 32914

oMe% T. V .' “;:&,/;T " V'” 1'” Fun»
~ ” ' * 'f ____nXU8671

N

JOAOFLORENCIÚ":BEZÉRRÃT

o2o,257.4a4-93. Ç›~;mUH671>"4* j , ._› ___ 1_Ã 4 Ç; V4
' ›\: L ' S»,V 'A" ADATAEMISSÃOPLACAANT/UF "f 7' __ _ _, , V 7IMXUB671/RNI ;sc2Jc25aHR;93s74›; *'' í ' _M *V__ 315212514

_ / , ; 1 ' ' :É . Nv
.,%;_4 A. HXU8671 A

ESPÉclETlPO ,_ _'¡ .
PASSAGEIRO/HOIOCICLETAfNÃíÉr*'ICA NA

MARCA/Macao _ .

_HONDA/CB125TITAN __ 5 “f .
CAPIPOTIClL.. 3 CATEGÇÉIAV_ _

@CV/MVCCILINDRÀDÂS«f-&RTIÇULÀRAZUL' 34,,, '
com' _ vENacoTA vENàJ_

1' ISENTGRs i.aa 29/63/2614 A \ _
2-lâÉnTolf.AV,

I

P

* V FAIXAI.RV.A.“ PARCELAMENTO/COTAS V W
A @BZBQS3X R5“V” __ :k_ .. : A

› 4 V Ç L Wmggameoransamoommemo TARIFÁRIO(as) IOF

“' LICENEI 0 : PAGO“* RPAGO

r---â_-_-_- oassnvAçoes .
l

HOTOR:JC25E~H1B8B7À
z"

CURRAIS NOV
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GOVERNO

SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE

HOSPITALREGIONALDE PICUI - "FelipeTiagoGomes"

DECLARAÇÃo

Declaropara devidos_ñnsqueom)Sr(a):J0ãoFlorêncioBezerra,RG:747.402,

nascido(a): 30/10/1953,declarouser: Agricultor(a),residenteno Sitio Várzea

Verde,MunicípiodeFreiMartinho-PB.Comentradanestaunidadehospitalar
na data: 05/08/2014,Pacientevitimadeacidentedemotoapóscolisãocom

automóvel,Provocandoferimentocortulacerantenodorsodopé comlesãodos
tendõesextensoresdosdedos.RealizandoTENDO-RAFLA+ SUTURADAPELE.

A2" Viadodocumentoencontra-senoSAME(SetordeArquivoMédico).

Picuí- PB, 05deAgostode 2014.

Dr: Renô

CRM- 980

Rua: Francisco Pereira Gomes N° 15

Bairro: Monte Santo

Picuí - PB

CEP - 58. I 87-000

Fone/Fax-(83)3371-2900 j
CNPJ- 03.5l S. 174/O00I-85 UTB-I4009-OO

hospitalregionaldepicui@gmail.com
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l' Via-Retençãoda

?IãentifkcçaodoEminem?Via-Orientação
HospimRegioncndePicuí
CNPJ:03.515174/0001-85-

Rua:FranciscoPereiraGo ,Fone:(83)3371-2554l3371-2990 _M_______._.. ,-" "Tt-P .¡CarimboeAssinaturadoMédico
z

1 AA ____
OPaciente:\¡_¡_à* eEndereço:' _i M' .a

› *nação: . ._A._- __ _.

Telefone:

°x.)_f
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PREFEITURAMUNICIPALDEFREIMARTINHO
SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE

RuaManoelFranciscodaSilva,90- Centro
CEP:58.195-000FreiMartinho-PB '
CNPJ:08.737.785/0001-91-TEL.:(83)3636-1056

ReceituárioMédico

ENDEREÇO:U

uso10h00

NOME:

@ao
nf**-gg ZA*Y-@US ›

«Maze _C Wátlñoma)--* 23679

r

................ ..l

Q ASSINATURADOMÉDICOECARIMBO

DATA,[ô.=Oq¡QÕN \
Melhoresualetra.Umamáinterpretaçãopodetrazerprejuizosaopaciente?MOD 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Manoel Francisco da Silva, 90 - Centro
CEP: 58.195-000 Frei Martinho-PB

CNPJ: 08.737.785/0001-91 - TEL.: (83) 3636-1056

. Rçceituário Médico
*mãe HÔÍZLLLQ-â@agua/çNOME:

ENDEREÇO:Vá19-1961VÚMLÃ

D4E5ÕIÊ$T

»JU @w\j240*ijgwwfJ___~t__t__t__ _k
”Ce'Ú,- 2dê/kã*Ád”

ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBO

um, /?,~ à? 90%
Melhoresualetra.Umamáinterpretaçãopodetrazerprejuizosaopaciente;

MODE
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,a

§ ~ DPVAT
Seguradora Llder- DPVAT

Cacos

Rio de Janeiro, 25 de Março de 2015

Carta n°: 6627319

AIC: JOAOFLORENCIOBÀEZERRA

Sinistro: 3150266633

Vítima: JOAO FLORENCIO BEZERRA

Data Acidente: 05/08/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: A

Ref.: EXlGÊNClA DOCUMEDÍTAL

Prezado(a)Senhor(a),

Recebemosem 25/03/2015a documentaçãorelativaaoacidenteocorridoem 05/08/2014.
Realizadaaanálisepreliminar,constatamosanecessidadederegularizaçãooucomplementação
dadocumentaçãoe/ouinformações,conformedescrevemosa seguir:

- Documentação médico-hospitalar

Esclarecemosqueoprazoderegulaçãodoprocesso abertoencontra-seinterrompidoese
reinicíaráapartirdorecebimentodadocumentaçãoacimaindicada,juntamentecomcópiada
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro. ' V

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência,ounãohajaqualquermanifestaçãosuaporescrito,o seupedidode
indenizaçãoserá negadopor ausênciade comprovação documental.

NÃO PERCATEM PO!

PROVIDENCIEADOCUMENTAÇÃOPARACOMPROVARseuDIREITOAINDENIZAÇÃODPVAT;

Emcasode dúvida, entre em contato conosco pelo SACDPVAT080002212 O4ou através do
nosso site www.dovatsegurodotransitacam.h_r.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 29/03/2017 16 horas O0 minutos

Processo: 0002842-63.2016.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valordacausa:O 6750,00

Serie : O9

Autor : JOAO FLORENCIO BEZERRA

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotar: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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DATA

Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

Picuí-PB,06deabril2017.ap?l

AndersonAntonioDiasdaCunha-AuxiliarJudíciário

CERTIDÃO
Certiñco que o presente feito foi distribuído em
21/03/2017, e me foi entregue nessa data, o qual
autuei, numerei e rubriquei. Dou fé
Picuí, 6de abril de 2017. - r

@M
AuxiliarJudiciárioí

CONCLUSÃO
Faço Concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí,6deabrilde2017.
AuxiliarJudiciáriol

Num. 19754478 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 13/03/2019 13:13:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031313154000000000019220508
Número do documento: 19031313154000000000019220508



Q
PODERÍiuõiciÁRio

'ESTADODAPARAlBA _
__VARAJJ 51.195_PAÊQMARCA D§PLC_UI_

o ,_,_,_:QE<Í3l§ÍÍÃi07_o __ u_ u_

Vistos etc.,

O pedidode justiça gratuitanão merece acolhimento,eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciência financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criteriosono deferimentodeste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o edido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpre-se.

Picuí, 9 de osto de 2017.

'Jo DA SILVA
eito

ANYFRANCIS A

Juiz de
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002842-63.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO FLORENCIO BEZERRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002842-63.2016.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 27 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002842-63.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO FLORENCIO BEZERRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002842-63.2016.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 27 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002842-63.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO FLORENCIO BEZERRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0002842-63.2016.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 27 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

Nº DO PROCESSO: 0002842-63.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO FLORENCIO BEZERRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  de todo o teor do despacho de ID 
19754478, página 29.

 

Picuí/PB, 12 de março de 2020.

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário
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